
 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Nº do Estudo Técnico Preliminar: 089/2024 

Órgão:  Município de Salto Veloso 

Área solicitante: Secretaria Transportes, Obras e Urbanismo. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo possui em sua frota de 

caminhões, caçamba basculante a qual necessita da colocação de assoalho em 

madeira, para maior durabilidade e conservação do equipamento. 

 

3- REQUISITANTE:  

Secretaria Transportes, Obras e Urbanismo.  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa contratada deverá entregar o serviço conforme solicitado no documento, 

entregar no prazo de 20 dias após assinatura do contrato. O mesmo deverá ser instalado 

na secretaria de obras e urbanismo de nosso município, sendo utilizado madeira garapeira 

a qual terá maior resistência e durabilidade. Deverá ser em parafusada no assoalho metálico 

com encaixe entre as pranchas, instaladas no sistema vertical, com garantia de serviço e 

instalação. 

 

5-  LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

Foram realizadas pesquisas de mercado para compra do material e sabe-se que há 

empresas interessadas em realizar a prestação de serviço. 

 

6-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação será para a aquisição de madeira de assoalho para caçamba 

basculante do setor de obras e urbanismo. Com necessidade de manter a boa condição 

da estrutura metálica da caçamba a qual ira proteger a base de possíveis danos 

causados com pedras ou até mesmo outras maquinas. 



 

  

 

7- ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE A SEREM CONTRATADAS 

 

Material Quantidades 

Madeira para assoalho, 38mm espessura, 1,5 polegadas. 

Madeira de garapeira. 

Material instalado com o comprimento total da caçamba 

basculante. 

1,700m³ 

 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se que o valor da contratação seja aproximadamente R$ 24.450,00(vinte 

e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). Em razão de pesquisa realizadas em 

empresas e fornecedores locais.  

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

A aquisição será por um único lote contratado, portanto não haverá 

parcelamento. 

 

10- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Não há   

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 Não ouve planejamento para esta demanda, pois foi adquirido o veículo no 

decorrer do ano 

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 Melhor durabilidade da estrutura metálica e conservação, garantindo que a parte 

metálica não seja perfurada por pedras, entulhos entre outros materiais, para melhor 

deslizamento do material carregado em sua superfície.   

 

13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 



 

  

A Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo receberá o serviço juntamente 

com o produto em 20 dias após a assinatura do contrato.  

No recebimento do equipamento o secretário de obras e urbanismo deverá 

conferir o trabalho conforme a descrição solicitada, qualquer divergência deve ser 

comunicada e justificada, ficando a cargo da Secretaria de Transportes, Obras e 

Urbanismo a aceite o produto.  

O secretário de obras e urbanismo deve orientar os servidores que irão utilizar o 

veículo para o bom uso e zelo pelo patrimônio público.  

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há 

 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.  

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

(    ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Salto Veloso, 09 de julho de 2024. 

 

__________________________ 
ENILSON CAMILO DONADEL 

Secretario de transporte, obras e urbanismo  
 

(    ) AUTORIZADO 

(    ) NÃO AUTORIZADO 

 

______________________ 
NEREU BORGA 
Prefeito Municipal 


